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    APRESENTAÇÃO




    A construção da democracia no Brasil é um processo multifacetado, marcado por avanços, retrocessos, tensões, rupturas e persistentes conflitos entre diferentes concepções de Estado, representação, direito e soberania popular. Ao longo dos séculos, distintas figuras públicas contribuíram, de forma direta ou indireta, para a formação de uma cultura política e jurídica orientada – ainda que de maneira tensionada – pelos ideais democráticos: participação, cidadania e limitação do poder.




    A presente obra insere-se no campo das reflexões histórico-jurídicas sobre a construção do regime democrático no Brasil, reunindo estudos dedicados à trajetória de personalidades cujas contribuições foram decisivas – em diferentes épocas e sob distintos marcos institucionais – para o fortalecimento da cidadania, dos direitos fundamentais e da ordem constitucional. O projeto editorial parte da premissa de que o direito não se desenvolve isoladamente, mas em permanente diálogo com os contextos históricos, políticos e sociais em que se insere.




    Sob o título “Luzes e Sombras na História do Direito Brasileiro”, este livro propõe examinar figuras que, ao longo da história nacional, deixaram marcas profundas – por vezes, “luminosas”; outras, controversas – na trajetória da democracia brasileira. Suas atuações evidenciam os avanços, tensões e ambivalências que caracterizam a formação do Estado de Direito no país. Ao jogar luz sobre princípios e direitos, muitas dessas personalidades também revelam as sombras que acompanharam, contraditoriamente, seus legados: a exclusão, o autoritarismo, o racismo institucional e a centralização do poder.




    Assim, propõe-se um percurso cronológico por essas contribuições, partindo do Brasil Colônia (1500-1822) e Império (1822-1889); passando pela Primeira República (1889-1930), Governo Provisório e Constitucional de Vargas (1930-1937), Estado Novo (1937-1945) e Quarta República (1945-1964); Ditadura civil-militar (1964-1985); Redemocratização (1985-1988); até o cenário democrático contemporâneo, inaugurado com a Constituição Federal de 1988.




    No século XIX – diante do cenário construído pelos períodos colonial e imperial, cujas tensões culminam na Proclamação da República, em 1889 – destacam-se Luís Gonzaga Pinto da Gama (1830-1882), símbolo da resistência jurídica contra a escravidão e da afirmação dos direitos civis da população negra, e Ruy Barbosa de Oliveira (1849-1923), cuja atuação como jurista e parlamentar consolidou princípios do liberalismo político, da liberdade de imprensa, do habeas corpus e do federalismo.




    Joaquim Francisco de Assis Brasil (1857-1938), por sua vez – enquanto espectador e, por vezes, protagonista nos principais marcos históricos do Império, Primeira República e Era Vargas – figura entre os precursores da Justiça Eleitoral e do voto secreto, sendo referência na defesa do sistema presidencialista e da lisura dos processos eleitorais.




    E, nesse contexto do Estado Novo, Pedro Aurélio de Góis Monteiro (1889-1956), general e político do exército brasileiro, destacou-se como um dos arquitetos do “Plano Cohen” e do subsequente golpe de estado de 1937.




    Neste contexto, com o avanço do século XX, surgem nomes como Bertha Maria Júlia Lutz (1894-1976), expoente do movimento sufragista e da institucionalização dos direitos das mulheres; e Almerinda Farias Gama (1899-1999), uma das primeiras mulheres negras a ocupar espaços políticos formais, denunciando a exclusão racial e de gênero no processo democrático.




    Francisco Luís da Silva Campos (1891-1968), embora associado à arquitetura normativa do “Estado Novo” de Getúlio Vargas, desempenhou relevante papel na conformação jurídica do Estado e nos limites entre constitucionalismo e autoritarismo. Em meio a esses anos turbulentos, complementa-se com a contribuição crítica de Raymundo Faoro (1925-2003), cujo pensamento iluminou os dilemas estruturais da democracia brasileira diante do patrimonialismo e do autoritarismo estatal.




    No período da ditadura civil-militar, Golbery do Couto e Silva (1911-1987) ocupa posição central na elaboração da doutrina de segurança nacional e na condução do processo de abertura; enquanto Leonel de Moura Brizola (1922-2004) se destaca como defensor do voto popular, da educação pública e da soberania nacional.




    Caminhando para a chamada “Nova República”, Ulysses Silveira Guimarães (1916-1992) lidera a transição democrática e seu nome simboliza a luta por uma nova ordem constitucional, marcada pela consagração dos direitos fundamentais na Constituição de 1988.




    Já na contemporaneidade, a inclusão política e a diversidade institucional, bem como as tensões sociais que delas decorrem, ganham relevo com figuras como Benedita Sousa da Silva Sampaio (1942-...), cuja trajetória é representativa da ascensão das camadas populares ao protagonismo político, iniciando sua carreira política em 1982 e sendo a primeira senadora negra do Brasil, além de ativista política do “Movimento Negro” e assumidamente feminista. Ainda, Aroldo Plínio Gonçalves (1943-...), que se dedicou ainda à magistratura trabalhista, sendo jurista reconhecido pela defesa da integridade do sistema de justiça e das garantias democráticas; e Ives Gandra da Silva Martins (1935-...), jurista de orientação conservadora, cujas reflexões sobre o direito constitucional oferecem contribuições para o debate atual sobre os limites e as potencialidades do Estado democrático de direito, aparecendo no centro do debate quanto à atuação das Forças Armadas em caso de conflito entre os poderes estatais.




    Ao reunir estudos sobre essas personagens históricas – complementares, ou antagônicas –, esta obra busca não apenas resgatar suas trajetórias individuais, mas sobretudo compreender os modos pelos quais o pensamento jurídico, a atuação institucional e a prática política contribuíram para moldar, tensionar e transformar o percurso da democracia no Brasil.




    Trata-se, em última instância, de um esforço para (des)velar, em meio à penumbra, os pontos luminosos e os iluminados da história do país; refletir e refratar, criticamente, os fundamentos, os paradoxos e os desafios da experiência democrática brasileira, a partir de suas luzes e sombras.
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    LUIZ GAMA




    Arthur Carvalho Pereira1





    1 INTRODUÇÃO




    A história do Brasil está profundamente marcada pelo regime escravagista, uma estrutura econômica, social e política que moldou as relações de poder e exclusão ao longo do tempo. Durante este período, o trabalho compulsório de homens e mulheres negros, brutalmente arrancados do continente africano, foi a base de sustentação da economia colonial e imperial brasileira. A cana-de-açúcar, o ouro, o café e outras riquezas geradas pelo trabalho escravo consolidaram o Brasil como uma das maiores economias escravocratas do mundo, ao custo incalculável de vidas humanas e da perpetuação de desigualdades raciais que ecoam estruturalmente até os dias de hoje.




    Nesse cenário de opressão e desumanização, algumas figuras emergiram como vozes de resistência e luta pela liberdade. Entre elas, destaca-se Luiz Gama, um dos maiores expoentes do movimento abolicionista brasileiro. Nascido em 1830, em Salvador, Luiz Gama foi traído por seu próprio pai, que o vendeu como escravo aos dez anos de idade, necessitado de dinheiro para pagar dívida de jogo. Apesar das adversidades, Gama não apenas conquistou sua liberdade, mas também se tornou advogado, escritor e um dos mais influentes defensores da causa abolicionista, libertando centenas de escravizados por meio de sua atuação jurídica e política.




    Este trabalho tem como objetivo explorar a vida e o legado de Luiz Gama, dividindo-se em três partes. Num primeiro momento, será feita uma contextualização histórica do regime escravagista no Brasil, destacando os aspectos da estrutura econômica, política, social e jurídica que sustentavam a escravidão. A segunda parte será dedicada à trajetória de Luiz Gama, abordando sua infância, a perda da liberdade, o acesso à educação, sua formação autodidata e os meandros que edificaram sua carreira como advogado e ativista. Por fim, a terceira parte analisará o legado deixado pelos ideais de justiça de Luiz Gama na construção epistemológica dos valores democráticos brasileiros. Ao iluminar a trajetória de Luiz Gama, este trabalho busca não apenas resgatar a memória de um herói nacional2, mas também promover uma reflexão crítica sobre as raízes históricas das desigualdades raciais e seus impactos na história da democracia brasileira.




    2 O BRASIL DE LUIZ GAMA




    Para iniciar o estudo sobre a trajetória de Luiz Gama, bem como a relevância de suas ações em seu contexto, propor-se-á uma leitura crítica quanto ao zeitgeist3 de sua época. No caso do Brasil do século XIX, esse espírito do tempo era marcado por profundas contradições. O aparato burocrático do Brasil Império não só legitimava a prática da escravidão como ferramenta de controle social, quanto dependia deste sistema como força motriz de sua economia. Ainda assim, o sistema jurídico vigente à época de Gama já apresentava em seu corpo algumas migalhas de direitos destinados às classes e grupos étnicos subalternizados - mas continuava a operar apenas em defesa dos interesses da classe dominante. A sociedade brasileira cultivava em seu imaginário popular o sujeito moderno (europeu) como modelo pragmático de compreensão do mundo e isso, obviamente, não se adequava à sua realidade. Este cenário é ilustrado pelo Jurista Bruno Lima da seguinte forma:




    O “labirinto das nações” de que nos falam os historiadores da escravidão é o Brasil como centro convergente das milhares de galerias para onde acorreram milhões de africanos, no que veio a formar o maior país escravista da história moderna. Apenas na primeira metade do século xix, aportaram no Brasil aproximadamente 5 milhões de africanos. Cada um deles trazia consigo sua língua, religião, hábitos e costumes de sua respectiva nação.




    Numa história que não encontra precedente fácil em outras plagas fora do mundo Atlântico, uma gigantesca multidão de pessoas passou a conviver numa mesma casa, falando diferentes línguas, ainda que tais línguas fossem sistematicamente constrangidas e aniquiladas por uma língua dominante num processo depois qualificado de “epistemicídio”. Banguelas, rebolos, cassanges, monjolos, entre tantas outras gentes das mais diversas nações, tão cruel quanto repentinamente se viram todos no mesmo barco, primeiro, e depois no mesmo solo brasileiro. Seria só uma nova Babel, não fosse a variável do realismo monstro sanguinário que corria solto pelas galerias do labirinto – “os cadáveres ajudam a diferenciar uma galeria das outras” – e que nos limites era o próprio soberano delas. Estando o Brasil para o labirinto, estava a escravidão para o Minotauro. E o herói – para ainda escavar nos sulcos da alegoria – era todo aquele que, com a espada de bronze de Teseu ou o carretel de lã de Ariadne, enfrentava a infeliz criatura sanguinária. Ou mesmo quem tombava pelo caminho para ironia do destino, servir de sinal para os que vieram depois. Esse é um dos significados da ideia de invenção da liberdade numa sociedade escravista. (LIMA, 2024, pp. 58-60)




    Para iniciar a reflexão, parte-se de um recorte específico de seu único registro autobiográfico, uma carta. Luiz Gama escreveu uma carta autobiográfica endereçada a seu amigo Lúcio de Mendonça, então ministro do Supremo Tribunal Federal, datada de 25 de julho de 1880. Lúcio de Mendonça pretendia redigir a primeira biografia de Luiz Gama, que seria publicada no Almanaque Literário de São Paulo. Ao que interessa a este primeiro diálogo, a carta dizia o seguinte:




    Nasci na cidade de São Salvador, capital da província da Bahia, em um sobrado da Rua do Bângala, formando ângulo interno, na quebrada, lado direito de quem parte do adro da Palma, na Freguesia de Sant’Ana, a 21 de junho de 1830, pelas 7 horas da manhã, e fui batizado, 8 anos depois, na igreja matriz do Sacramento, da cidade de Itaparica.




    Sou filho natural de uma negra, africana livre, da Costa Mina, (Nagô de Nação) de nome Luíza Mahin, pagã, que sempre recusou o batismo e a doutrina cristã.




    Minha mãe era baixa de estatura, magra, bonita, a cor era de um preto retinto e sem lustro, tinha os dentes alvíssimos como a neve, era muito altiva, geniosa, insofrida e vingativa.




    Dava-se ao comércio – era quitandeira, muito laboriosa, e mais de uma vez, na Bahia, foi presa como suspeita de envolver-se em planos de insurreições de escravos, que não tiveram efeito.




    Era dotada de atividade. Em 1837, depois da Revolução do Dr. Sabino, na Bahia, veio ela ao Rio de Janeiro, e nunca mais voltou. Procurei-a em 1847, em 1856, em 1861, na Corte, sem que a pudesse encontrar. Em 1862, soube, por uns pretos minas, que conheciam-na e que deram-me sinais certos de que ela, acompanhada com malungos desordeiros, em uma “casa de dar fortuna”, em 1838, fora posta em prisão; e que tanto ela como os seus companheiros desapareceram. Em opinião dos meus informantes que esses “amotinados” fossem mandados para fora pelo governo, que, nesse tempo, tratava rigorosamente os africanos livres, tidos como provocadores. (...) Meu pai, não ouso afirmar que fosse branco, porque tais afirmativas, neste país, constituem grave perigo perante a verdade, no que concerne à melindrosa presunção das cores humanas: era fidalgo e pertencia a uma das principais famílias da Bahia de origem portuguesa. Devo poupar à sua infeliz memória uma injúria dolorosa, e o faço ocultando o seu nome.




    Ele foi rico; e nesse tempo, muito extremoso para mim: criou-me em seus braços. Foi revolucionário em 1837. Era apaixonado pela diversão da pesca e da caça; muito apreciador de bons cavalos; jogava bem as armas, e muito melhor de baralho, amava as súcias e os divertimentos: esbanjou uma boa herança, obtida de uma tia em 1836; e reduzido à pobreza extrema, a 10 de novembro de 1840, em companhia de Luiz Cândido Quintela, seu amigo inseparável e hospedeiro, que vivia dos proventos de uma casa de tavolagem, na cidade da Bahia, estabelecida em um sobrado de quina, ao largo da praça, vendeu-me como seu escravo, a bordo do patacho “Saraiva”. (GAMA, 1880 apud MENNUCCI, 1938, pp. 19/20).




    No registro, Luiz Gama informa que nasceu livre por ser filho de uma negra alforriada, de nome Luíza Mahin – ou seja, uma ilegalidade que contraria o próprio ordenamento jurídico4. Parte-se então do primeiro grande dilema de sua vida para conhecer sua realidade, a escravidão no Brasil Império. A escravidão no Brasil se consolidou como uma instituição que transcendia a estruturas sociais e políticas do país, desde os primórdios da colonização para além da abolição formal da escravidão em 1888. Esse sistema, fundado na exploração do trabalho compulsórios de milhões de pessoas negras trazidas do continente africano, foi determinante para produção das riquezas que sustentaram tanto a economia colonial quanto o Brasil imperial. Nas palavras de Abdias do Nascimento:




    O papel do negro escravo foi decisivo para os começos da história econômica de um país fundado, como era o caso do Brasil, sob o signo do parasitismo imperialista. Sem escravo a estrutura econômica do país jamais teria existido. O africano escravizado construiu as fundações da nova sociedade com a flexão e a quebra da sua espinha dorsal, quando ao mesmo tempo seu trabalho significava a própria espinha dorsal daquela colônia. Ele plantou, alimentou e colheu a riqueza material do país para o desfruto exclusivo da aristocracia branca. (NASCIMENTO, 2019, p. 49)




    A centralidade da escravidão na economia brasileira não apenas perpetuou desigualdades sociais e raciais, mas também trouxe à tona contradições entre princípios liberais e a prática de transformar seres humanos em mercadoria. A pressão pela abolição da escravidão no Brasil não foi resultado de movimentos internos. A Inglaterra, por meio de sua atuação militar, desempenhou o papel incisivo para erradicar o tráfico negreiro - isto motivado pelo próprio interesse de expandir mercados consumidores, eis que vivia um momento de forte industrialização e desenvolvimento. Sob essa pressão, o Brasil foi compelido a implementar medidas abolicionistas, que se mostraram apenas simbólicas. Os interesses materiais da soberania inglesa intervieram na estrutura jurídica do Brasil, mas não modificou a prática social e política, dando origem ao termo “lei para inglês ver”. Nas palavras do jurista Bruno Rodrigues de Lima:




    Na esfera do parlamento do recém-independente Brasil, porém, a votação de uma lei nacional para proibição e repressão do tráfico internacional de africanos escravizados se deu apenas em novembro de 1831. A história é conhecida: mesmo com a lei em vigor, o tráfico correu solto. Nesse contexto é que surge o apelido de “lei para inglês ver”, haja vista que ela aparece como uma resposta aos interesses comerciais ingleses no Atlântico, muito embora esvaziada de efetividade normativa.




    Entre uma lei e outra, isto é, entre 1831 e 1850, se passaram longos dezenove anos e mais de 738 mil pessoas foram criminosamente contrabandeadas de um lado do atlântico para o outro. Nessas duas décadas, o Brasil se tornou, como nenhum outro lugar do mundo, um porto seguro para contrabandista de todas as bandeiras, especialmente os de verde e amarela, “auriverde pendão” que o Castro Alves, com o tráfico na cabeça, dizia “cobrir tanta infâmia e covardia”.




    Longe de ser um negócio clandestino improvisado, as redes do tráfico internacional tinham aparato logístico, crédito financeiro e articulação política de grosso calibre. Em termos logísticos, o tráfico brasileiro conseguia comprar um africano sequestrado em Huambo, por exemplo, embarca-lo em Benguela e desembarca-lo na Restinga da Marambaia, e leva-lo para Vassouras, Bananal ou Mar de Hespanha em quarenta dias. Negócio de lucro tão fácil quanto gigantesco, não faltava crédito na praça para o empresário ou intermediário que prestasse a tal. Politicamente, estava tudo dominado. Da fiscalização na alfândega, passando pela política e fazenda pública, até chegar nos juízos locais imbuídos de poder decisórios sobre a matéria, funcionários de todos os escalões faziam vista grossa para a apelidada lei para inglês ver. O conhecido “deixai fazer, deixai passar” era uma espécie de bê-á-bá escravista do Brasil do contrabando.




    Tal grau de articulação institucional só foi possível, ou fora no mínimo potencializado, porque estávamos em uma sociedade escravista de soberania plena, isto é, onde todos os recantos do país admitiam e promoviam a escravidão e seu fundamento último repousava na cúpula do Estado e restava inscrito nas bases de seu direito público. No limite, a arquitetura política do regime dava legitimidade ao sofisticado e tenebroso aparato logístico do tráfico, garantia liquidez e crédito ao mercado do contrabando e impunha estranho e dissimulado dever funcional de não-agir a qualquer evidência do contrabando. (LIMA, 2023, pp. 28-30)




    O cenário descrito por Bruno Lima expõe um paradoxo evidente: enquanto os princípios de liberdade e igualdade do iluminismo influenciavam debates jurídicos, a realidade social permanecia marcada pela negação de direitos fundamentais a maior parcela da população. As teorias jurídicas da época, fortemente influenciadas por correntes europeias, coexistiam com uma sociedade que via no trabalho escravo não apenas uma necessidade econômica, mas também um instrumento de controle social.




    Por sua vez, o sistema jurídico, e seu formalismo retórico, usufrui da temática de direitos fundamentais e direitos humanos como mecanismo de dominação de povos subalternizados. A base teórica clássica, que se propõe a compreender o fenômeno jurídico pelas lentes do juspositivismo e o jusnaturalismo, são, neste contexto em que são aplicadas, instrumentos que legitimam a negação do direito. O juspositivismo e o jusnaturalismo realçam diferentes aspectos da sociedade moderno-colonial, que, por sua vez, se rearticulam de formas distintas em diferentes momentos históricos.




    Ao equiparar a compreensão do Direito como expressão da Lei, e, no final, reduzir o direito àquilo que o aparato coercitivo do Estado é capaz de impor à sociedade civil, o juspositivismo serviu de mecanismo para legitimação da dominação violenta dos povos escravizados pois se esgota na mera previsão articulada em seu texto normativo - como se deu no processo histórico. O jusnaturalismo, neste sentido, representa a dominação mental dos povos europeus sobre os povos não europeus por meio da imposição de símbolos, saberes, categorias, estéticas, cosmovisões, valores éticos e demais dimensões culturais. O juspositivismo e o jusnaturalismo operam como impedimento para que se possa compreender as transformações sociais e barrar a emancipação dos povos subalternos (LYRA FILHO, 1997).




    A pretensão de legitimidade da Lei no princípio da democracia, como elemento discursivo garantidor de sua aceitabilidade racional, traz a noção de que os agentes que integram a cadeia de tramitações burocráticas e jurídicas (os parceiros do direito) podem tomar decisões práticas a partir de um juízo racional autêntico, desde que fundamentados em discurso que carregue a aparência da legalidade (HABERMAS, 2020). Esta noção permite realizar a leitura de que os interesses materiais da classe dominante, ou seja, a classe que ocupa o espaço de poder na dinâmica social e que se altera ao longo do tempo, podem refletir diretamente no conteúdo da Lei e dinâmica do Direito, desde que sejam retoricamente plausíveis - o que estatui, a depender da ocasião, um antidireito5.




    Os valores coloniais imbuídos na sociedade brasileira contemporânea a Luiz Gama inviabilizava a efetivação dos direitos já postos, visto que o critério da raça foi utilizado como fator discriminatório pelo imaginário europeu – que se reproduzia no brasil enquanto modelo civilizacional. A raça, enquanto critério de distinção entre os seres humanos, serviu de mecanismo para atingir a instrumentalização dos corpos pretos com a finalidade de servir aos interesses de expansão e acumulação do colonizador – e isto ficou marcado nas raízes culturais do Brasil, como esclarecido por Enrique Dussel:




    A América Latina foi a primeira colônia da Europa moderna – sem metáforas, já que historicamente foi a primeira “periferia” antes da África ou Ásia. A colonização da vida cotidiana do índio, do escravo africano pouco depois, foi o primeiro passo “europeu” de “modernização”, de civilização, de “subsumir” (ou alienar) o Outro como “si mesmo”: mas agora não mais como objeto de uma práxis guerreira, de violência pura – como no caso de cortês contra os exércitos astecas, ou de Pizarro contra os incas -, e sim de uma práxis erótica, pedagógica, cultural, política, econômica, quer dizer, de domínio dos corpos pelo machismo sexual, da cultura, de tipos de trabalhos, de instituições criadas por uma nova burocracia política, etc., dominação do Outro. É o começo da domesticação, estruturação, colonização do “modo” como aquelas pessoas viviam e reproduziam sua vida humana. Sobre o efeito daquela “colonização” do mundo da vida se construirá a América Latina posterior: uma raça mestiça, uma cultura sincrética, híbrida, um Estado colonial, uma economia capitalista (primeiro mercantilista e depois industrial) dependente e periférica desde seu início, desde a origem da Modernidade. (DUSSEL, 1993, pp. 50-51)




    O sujeito europeu moderno compreende os povos não europeus como bárbaros e primitivos. O processo de modernização da Europa ocorre mediante expansão, conquista e dominação cultural dos povos dominados. A subjetividade do sujeito moderno europeu é moldada através de um parâmetro linear e universal de desenvolvimento humano e cultural. Desta forma, a colonialidade, enquanto produto da colonização, na sociedade brasileira, tem por efeito a promoção de narrativas lineares e excludentes no âmbito dos interesses políticos, jurídicos e econômicos - forja uma padronização de racionalidade que marginaliza e subvaloriza as diferenças (DUSSEL, 1993). Para o Brasil do século XIX - leia-se: a absoluta maioria dos homens brancos que ocuparam algum espaço de poder na sociedade - o negro só poderia assumir o papel de escravo ou ladino - e quem ousasse duvidar, teria de enfrentar o constrangimento social, político ou até mesmo burocrático.




    Como força oposta natural, o movimento abolicionista surgiu como uma organização política que tinha por pretensão difundir, na opinião pública, um discurso crítico sobre a escravidão. Externavam críticas sobre como ao mesmo tempo que se afirmava a liberdade como direito natural de todos os homens, excluía a maior parte da humanidade do direito à liberdade civil, política, econômica e cultural – e que sequer respeitava os próprios direitos já formalmente reconhecidos. Luiz Gama, ainda que diante desse sistema fabricado para moer gente não branca, abriu caminho e contribuiu incidentemente na luta pelos direitos dos povos escravizados. Conforme homenageado por Abdias do Nascimento:




    Sua palavra eloquente na tribuna antiescravista efetivamente enfrentou a pomposa e arrogante aristocracia rural. Tudo o que ganhava em sua banca de advogado, Luís Gama destinava à compra da liberdade dos seus irmãos de raça escravizados. Escreveu violenta poesia satirizando os negros e mulatos que tentam esconder ou negar sua origem africana, querendo passar por brancos... Cantou a beleza negra em termos altos e absolutos, muito antes que os poetas da chamada negritude o fizessem, ao evocar ternamente a imagem de sua bela mãe, Luísa Mahin, a quem jamais conseguiu tornar a ver. Luís Gama criou também o princípio jurídico de que o escravo que mata o senhor está agindo em legitima defesa, portanto não é um criminoso. Ele incorporou à luta abolicionista um modelo de dignidade, generosidade, coragem, integridade e grandeza que lhe valeu, merecidamente, o qualificativo de Santo da Abolição. (NASCIMENTO, 2019, p. 66)




    A luta pela emancipação de pessoas escravizadas, por meio do uso do sistema jurídico e político vigente, revela a habilidade de Gama para subverter as estruturas de poder e lançar luz à face oculta da pretensa democracia moderna. Ao mesmo tempo em que se apropriava dos mecanismos burocráticos, Gama os ressignificava, apontando a hipocrisia de uma sociedade que se dizia civilizada, mas que perpetuava a exploração humana como base de sua economia. Desta forma, torna-se possível não apenas explorar seu papel como jurista, pensador e abolicionista, mas também refletir sobre a permanência das contradições sociais e raciais que ele enfrentou e que continuam a desafiar a sociedade brasileira nos dias atuais – com ênfase tocante às comunidades quilombolas e tradicionais, que resistiram historicamente a esse processo de dominação, mas que permanecem em risco pela retórica político-econômica que apenas altera seus argumentos para justificar os mesmos objetivos espúrios.




    3 LUIZ GAMA




    Luiz Gonzaga Pinto da Gama, mais conhecido como Luiz Gama, nasceu em Salvador, na Bahia, em 21 de junho de 1830, filho de Luíza Mahin, uma mulher negra livre com notável participação em movimentos de resistência como a Revolta dos Malês, e de um pai branco de ascendência portuguesa. Sua origem foi marcada por contrastes sociais profundos. Luíza, uma figura inspiradora e de grande coragem, transmitiu ao jovem Luiz um forte senso de justiça e um espírito combativo6. No entanto, a infância de Gama foi abruptamente transformada por um evento traumático: aos dez anos, Gama foi vendido como escravo pelo próprio pai, um ato que refletia tanto desespero financeiro quanto traição familiar.




    Num primeiro momento, partiu de Salvador embarcado no “Saraiva”, barco a vela que tinha por destino a cidade do Rio de Janeiro. Na cidade do Rio de Janeiro, Luiz Gama conta que foi, com muitos outros escravizados, para casa de um carieiro português de nome Vieira, dono de uma loja de velas. O senhor Vieira recebia escravos da Bahia e os mantinham até serem vendidos a quem manifestasse o interesse, mediante o recebimento de comissões. (MENUCCI, 1938)




    Levado a São Paulo em dezembro de 1840, Gama foi vendido junto a um lote de cento e tantos escravos ao negociante e contrabandista alferes Antônio Pereira Cardoso, cuja ficha criminal futuramente indicaria de haver matado alguns escravos por inanição e os mantinha em cárcere privado constante. Aos 10 anos de idade, Gama realizou o trajeto de Santos até Campinas a pé sob expectativa de ser vendido a um novo senhor. Nesta época, considerando histórico de escravos revoltos oriundos da Bahia, o imaginário popular repelia suas origens, levando Gama a ser escolhido por muitos compradores e recusado como “cousas ruins”7, e sendo usado como escravizado na casa do Sr. Antônio Pereira Cardoso.




    Aos 17 anos, ainda na mesma condição, Gama encontrou um aliado inesperado em Antônio Rodrigues de Prado Junior, um jovem estudante de Humanidades da Faculdade de Direito do Largo São Francisco, que há pouco havia se mudado para casa de alferes de Antônio Pereira Cardoso. Prado Junior e Gama logo formaram uma amizade íntima e o estudante se dispôs a ensinar leitura e escrita, bem como sobre as regras rudimentares de aritmética e conceitos básicos das disciplinas de humanidades, a Gama.




    Essas novas habilidades abriram caminho para que Gama se aprofundasse no conteúdo das leis brasileiras, permitindo-lhe compreender e, pela primeira vez em sua vida, utilizar o ordenamento jurídico como ferramenta de emancipação contra a própria escravidão. Com base nesse conhecimento, Luiz conseguiu provar a ilegalidade de sua condição e conquistar sua liberdade. Nas palavras de Gama:




    Em 1948, sabendo eu ler e contar alguma coisa, e tendo obtido ardilosa e secretamente provas inconcussas de minha liberdade, retirei-me fugindo, da casa do alferes Antônio Pereira Cardoso, que aliás votava-me a maior estima, e fui assentar praça. Servi até 1854, seis anos; cheguei a cabo de esquadra graduado, e tive baixa do serviço, depois de responder a conselho por ato de susposta insubordinação, quando tinha-me limitado a ameaçar um oficial insolente, que me havia insultado e que soube conter-se. (GAMA, 1880 apud MENUCCI, 1983, p. 24)




    Não sendo claro o teor das “provas inconcussas de minha liberdade”8, a carta logo parte a descrever sobre sua trajetória na Força Pública da Província de São Paulo e serviço militar durante aproximadamente 6 anos. Na ocasião, Gama obteve a patente de cabo de esquadra graduado, ao passo que, concomitantemente, exercia a função de copista9 para o major Antônio Coelho Neto e, futuramente, a função de amanuense10 no gabinete do delegado de polícia da cidade de São Paulo, Sr. Francisco Maria de Sousa Furtado de Mendonça.




    A vivência de Luiz Gama como copista e amanuense foi um marco em sua formação, permitindo-lhe desenvolver competências essenciais que mais tarde empregaria em sua luta pela liberdade de pessoas escravizadas. Durante esse período, Gama teve acesso a uma variedade de documentos legais, registros e processos administrativos que o introduziram às engrenagens do sistema burocrático brasileiro.




    Por meio da transcrição e organização de documentos oficieis, Gama não apenas aprimorou suas habilidades de leitura e escrita jurídica, mas também absorveu um conhecimento prático sobre as brechas e contradições do ordenamento jurídico. Ele percebeu como as leis frequentemente eram manipuladas em favor das elites que ocupavam espaços de poder na sociedade e, ao mesmo tempo, vislumbrou a possibilidade de reinterpreta-las para questionar a legitimidade da escravidão. Esse entendimento se tornou um pilar central na sua atuação futura, permitindo-lhe elaborar uma estratégia jurídica inovadora e subversiva que invertia as lógicas de poder estabelecidas.




    A experiência como amanuense também foi crucial para que Gama compreendesse a importância da linguagem formal e estruturação argumentativa. Ao lidar diretamente com autoridades e acompanhar a elaboração de documentos oficiais, ele observou como a retórica e a organização textual eram usadas para sustentar decisões e perpetuar o sistema escravocrata:




    O fato de Gama ter sido copista junto ao escritório de um tabelião de notas, como era o de Coelho Neto, e ao gabinete de um delegado de polícia, como o de Furtado de Mendonça, lhe dava acesso a esses dois arquivos locais – o notarial e o policial. Embora houvesse clara separação institucional entre uma repartição e outra, o copista das duas autoridades comprimia ambos os espaços institucionais através de um único arquivo local.




    Esse arquivo que Gama diligentemente constituiria e trançaria num mesmo tecido durante anos, combinado com sua leitura e escrita sofisticada, seria a chave que lhe abriria portas futuras. Assim, quando chamado para coadjuvar na delegacia, ele possuía uma espécie de conhecimento como aquele que Hespanha certa vez chamou de “memória burocrática” -que talvez aqui possa ser entendida como “memória normativa”: era um privilegiado e personalíssimo repositório mental de conhecimento normativo e fontes do direito. (LIMA, 2024, p. 157-158)




    Luiz Gama exerceu o cargo de amanuense da Secretaria de Polícia da Província de São Paulo até o ano de 1868, quando, por ser considerado “turbulento e sedicioso”, foi demitido “a bem do serviço público, pelos conservadores, que então haviam subido ao poder” (GAMA, 1880 apud MENUCCI, 1938, p.25). Em sua carta autobiográfica, Gama afirma que um dos motivos principais de sua demissão do cargo de amanuense era a sua conduta de “promover processos em favor de pessoas livres criminosamente escravizadas; e auxiliar licitamente, na medida de meus esforços, alforrias de escravos, porque detesto o cativeiro e todos os senhores, principalmente os Reis” (GAMA, 1880 apud MENUCCI, 1938, p.25).




    Luiz Gama praticava resistência para além dos ofícios, tecendo linhas sobre os sentimentos de revolta que guardava dentro de si por meio de trovas e poesias. Sud Menucci, ao analisar a vida e obra de Gama, ofereceu uma leitura sensível de seu lado poético, ressaltando como sua produção literária traduzia uma visão crítica de seu tempo.




    Essa abordagem permite um entendimento mais amplo, não apenas sobre o lado combatente da liberdade, mas também como um criador que encontrou na poesia uma forma singular de expressão. Combinando um humor mordaz, ironia e emoção, Gama construiu uma linguagem que transcendia o discurso político. A poesia era tanto um refúgio quanto uma arma, um espaço onde ele podia afirmar sua humanidade e dar voz aos que eram silenciados. Para Menucci, a produção literária de Gama era reflexo direto de sua própria luta pela liberdade e pela justiça, mostrando como a palavra escrita podia ser um instrumento poderoso de transformação social:




    Os “barões”, os eternos negocistas, que existiram sempre, e que mui presumivelmente, sempre existirão, sofrem as iras cáusticas do vate negro como habilíssimos traficantes, que sempre foram em todos os tempos, e que depois de instalados na econômica e comodamente na vida, acabara transformando o seu pendor comercial e o seu dinheiro, em legitima nobreza. Raro será o trabalho em que Luiz Gama não invista contra essa praga que a Monarquia, inteligentemente, explorava e oficializara, fazendo sangrar a vaidade dos ricos e novos-ricos em obras pias e beneméritas. O abolicionista não concorda com essa atitude sagaz do monarca. (MENUCCI, 1938, pp. 68-69)




    Em 1859, Luiz gama lançou seu primeiro e único livro de poesias Primeiras trovas burlescas, assinados sob seu pseudônimo Getulino. Gama escrevia como quem sentia na pele as lacerações preconceituosas da sociedade paulistana. Em meio a articulação de conceitos eruditas de matriz europeia e sátiras, Gama lançava mão de suas raízes africanas numa época em que não se conhecia autor que reivindicasse a negritude:




    Eu pego na pena, escrevo o que sinto;




    - Seguindo a doutrina




    Do grande Filinto.




    Que estou a dizer?




    Bradar contra vício!




    Cortar nos costumes!




    Luiz, outro ofício...




    Não lutes com isso,




    Trabalhas em vão;




    E podes tocar




    N’algum paspalhão




    Vai lá para a tenda




    Pegar na sovela,




    Coser teus sapatos




    Com linha amarela.




    Mordendo na sola,




    Empunha o martelo,




    Não queira, com brancos,




    Meter-te a terelo.




    Que o branco é mordaz,




    Tem sangue azulado;




    Se boles com ele




    Estás embirado.




    Não borres um livro,




    Tão belo e tão fino;




    Não sejas pateta,




    Sandeu e mofino.




    Ciências e letras




    Não são para ti




    Pretinho da Costa




    Não é gente aqui.




    (GETULINO, 1861 apud LIMA, 2024, pp. 174-175)




    Retomando à cronologia, após seu afastamento, Gama buscou se aprofundar academicamente e tentou estreitar relações com as universidades que ofertavam cursos relacionados à ciência jurídica. Entretanto, seu engajamento o levou apenas de encontro aos flagelos da escravidão que o acorrentam a vida toda. Lançou à sorte uma tentativa de ingresso à Faculdade Jurídica de São Paulo e teve como testemunho de sua recepção um artigo publicado em 1884 na “Gazeta de Notícias” do Rio de Janeiro com o seguinte conteúdo:




    “Em princípio de sua carreira, tentou cursar a Faculdade Jurídica de São Paulo. A generosa mocidade acadêmica daquela época entendeu que devia matar as aspirações do pobre rapaz, tratando-as com o suplício de Santo Estevão e as apedrejaram com meia dúzia de dichotes lorpas. Luiz Gama exclui-se revoltado, da companhia dos moços, horrorizado pela benevolência dos eruditos”. (MENUCCI, 1938, p. 140)




    Isto fez despertar em Gama um ímpeto: triunfar sem a ajuda de um diploma e demonstrar para sociedade escravagista que sua inteligência e boa vontade eram suficientes. Nas palavras de Menucci (1983, p. 141-142):




    Tendo enveredado na campanha negra pela porta da simpatia humana, da solidariedade no sofrimento, pela pregação contínua da caridade, foi, lenta e sub-repticiamente, operando uma reversão na mentalidade jurídica sua coeva. Sentindo aquela ostensiva e unânime hostilidade pela conquista das franquias negras, que ele queria, a insopitável repulsa geral em considerar o escravo como ente humano, o ridículo inconsciente e irraciocinado a pesar sobre todas as iniciativas que visassem minorar a sorte dos cativos, Gama não enfrentou os quadros legais que garantiam a solidez institucional da propriedade escrava, não tentou derruba-los num gesto de revolta e de indisciplina. Obra que seria, mais tarde, o galardão de outro rebelde, Antônio Bento, muito menos culto, mas muito mais prático e que pegara a campanha em fase muito mais adiantada no espírito público. Gama, mesmo em sentido todo horror de um tal reconhecimento de sua parte, ele que considerava todos os “senhores” como autênticos salteadores da liberdade, conformou-se com a lei, aceitou-lhe os ditames, os dispositivos draconianos, a jurisprudência cruel, e veio para os tribunais discutir a honestidade, a retidão, a lisura de sua aplicação contra os negros.




    E embora isso possa parecer, a nós outros de hoje, um expediente perfeitamente normal, sem direito a qualquer louvor, porque conhecendo aos processos jurídicos, a verdade é que, em matéria de escravidão, o novo sistema devia ter custado um trabalho ingente e formidável, cheio de decepções e de amarguras, provocador dos mais veementes protestos e dos mais implacáveis revides dos seus adversários, tarefa de Hércules que haveria desanimado os mais bravos, que não tivessem a serena e olímpica coragem desse negro, a sua admirável constância e pertinácia, oseu inflexível desejo de vingança. Porque Gama, sublimando o seu caso estritamente pessoal, quis tirar o desforço de seu injusto cativeiro, pela redenção do sofrimento de uma raça inteira.




    Apesar de ser impedido de adentrar às portas acadêmicas do Direito, Luiz Gama traçou uma carreira singular em seu universo - ainda de nunca tenha obtido um diploma formal. Como rábula11, destacou-se pela dedicação à causa da liberdade e pela defesa dos direitos das pessoas escravizadas, utilizando de forma engenhosa os mecanismos legais disponíveis para enfrentar a escravidão no Brasil. Após ser demitido do quadro funcional da Secretaria de Polícia da Província de São Paulo, Gama solicitou ao juiz local a concessão de uma “provisão” para o exercício da advocacia, obtendo, no final do ano de 1868, a licença legal de plenos poderes para o exercício da advocacia.




    Neste interim, é importante frisar que o Direito possui um corpus lexicológico e semântico específico de seu universo – e vai interpretar e transformar a realidade a partir desta própria lente. O processo de construção cognitivo-comportamental próprio ao direito é complexo e somente tendo acesso às referências específicas será possível estabelecer um diálogo com seus operadores. Isto torna improvável que qualquer um, sem um mínimo de formação específica, tenha total compreensão das normas em vigor e seu mecanismo de funcionamento (MAMEDE, 2009). Ainda que lhe retirassem todos os meios de acessar o universo jurídico, Gama penetrou em sua bolha e, de dentro, subverteu sua lógica – tal como uma antítese na espiral hegeliana.




    A experiência de Gama como copista e amanuense foi crucial para seu desenvolvimento profissional. Esses trabalhos lhe permitiam compreender em profundidade os trâmites burocráticos e as nuances do sistema legal brasileiro. Com essa base, ele passou a explorar as falhas e contradições do ordenamento jurídico da época, especialmente aquelas relacionadas à legitimidade da escravidão. Ele utilizava sua experiência para redigir petições detalhadas, questionar a validade de documentos que sustentavam a propriedade de escravizados e demonstrar a ilegalidade da escravidão em diversos casos. Sua habilidade em navegar pelos meandros do sistema burocrático era tão notável que ele se tornou uma referência na luta abolicionista.




    Uma de suas maiores virtudes era a habilidade de usar as próprias leis do Império contra o sistema escravocrata. Ele recorria frequentemente ao direito de petição e a dispositivos legais que asseguravam a liberdade em casos específicos, como situação de cativeiro ilegal após a Lei do Ventre Livre (1871) ou alforrias não reconhecidas. Seus argumentos, baseados tanto em princípios humanitários quanto iluministas, expunham a incoerência de uma sociedade que proclamava valores de igualdade e liberdade enquanto mantinha um sistema econômico baseado na escravização de pessoas negras. Nos tribunais, Gama se destacava por sua oratória poderosa e conhecimento profundo das leis. Ele transformava cada julgamento em uma oportunidade de questionar publicamente as bases morais e legais da escravidão, mobilizando consciências e ampliando o alcance de sua luta.




    Entre os diversos episódios que ilustram a atuação de Gama, o caso de Preta Joanna destaca-se como um exemplo marcante de sua habilidade jurídica. Joanna havia sido trazida ilegalmente da África ao Brasil em um período em que o tráfico transatlântico de escravizados já estava formalmente proibido. Embora o tráfico de escravizados tivesse sido oficialmente abolido em 183112, sua prática persistia clandestinamente, sustentada pela conivência de autoridades e pela demanda econômica. Joanna foi uma das vítimas dessa teia de ilegalidades, submetida a condições desumanas e mantida em cativeiro. No dia 01 de outubro de 1871, Luiz Gama postula a concessão de alforria administrativa para a “preta Joanna”:




    Na delegacia de polícia de Jundiaí, interior de São Paulo, Gama requereu a alforria administrativa da “preta Joana, africana”. O advogado sustentou que era de “notoriedade pública que ela foi importada no território do Brasil depois da promulgação da Lei de 7 de Novembro de 1831”. Longe de uma figura de linguagem da retórica causídica, a notoriedade pública foi corroborada pelo depoimento de duas testemunhas, que detalham aspectos singulares da escravização de Joanna. Ambas as testemunhas falaram quando e como conheceram a criança “de sete anos, mais ou menos”. Uma dessas testemunhas, aliás, disse que foi quem ensinou a língua portuguesa para Joanna, que aquele tempo só falava em sua língua materna. Como se a cena de horror tomasse proporções visuais ainda maiores, uma das testemunhas afirmava que Joanna estava “mudando os últimos dentes, quando foi comprada”.




    A par dos depoimentos, Gama traria os autos outros elementos de prova. Certidão de batismo, extrato de inventário, registro de pagamento de imposto – tudo conferindo com as narrativas das testemunhas – serviram como base probante do pleito de Joanna. Minuciosamente, Gama bate prova com prova, coteja igualmente os documentos apresentados pela parte escravizadora, e sustenta que Joanna foi contrabandeada ao Brasil. O encadeamento lógico é cristalino. Em suas palavras:




    “Ora, se, como está evidentemente provado, a preta Joanna era completamente boçal quando foi comprada pelo alferes Natividade; se ignorava inteiramente a língua portuguesa; se só falava a língua africana; se aprendeu a falar a língua nacional com as pessoas da família de Natividade; se tinha, nesse tempo, de 7 a 10 anos de idade, pois estava mudando os dentes; se não era ainda batizada; se na carta de venda, muito de propósito, ocultou-se a idade da preta, para melhor assegurar-se a emaranhada fraude; e se a compra, por Natividade, efetuou-se “em mil oitocentos e trinta e sete”; se a preta foi batizada em 1840; e se incontestavelmente contava ela 20 anos em 1850, é claro, tão claro como a luz meridiana, que a preta Joanna foi importada depois da abolição do tráfico; posteriormente à promulgação da Lei de 1831”. (LIMA, 2023, pp. 50-51)




    Ainda que tenha havido inteligente atuação por Gama, deixando evidente a violação de direitos, o delegado de Polícia de Jundiaí, Sr. Salvador Augusto de Queiroz Telles, indeferiu o requerimento de alforria administrativa, sob razões de que as provas não deixavam evidente a época da entrada de Joanna no Brasil e, por isso, não seria possível afirmar, com certeza, que a sua entrada se deu após a Lei de 7 de novembro de 1831. A decisão condicionava a aplicabilidade da Lei de 7 de novembro de 1831 à comprovação do dia, mês e ano da entrada das vítimas do tráfico internacional de pessoas negras escravizadas no território brasileiro – uma exigência impossível de ser cumprida.




    A covardia e a ilegalidade da decisão proferida pelo Delegado de Polícia de Jundiaí, que, como a maioria dos integrantes do sistema de justiça brasileiro, era subserviente aos espúrios interesses da classe dominante brasileira, foi denunciada por Luiz Gama em matéria jornalística intitulada “Os dentes da escravidão: Foro de Jundiaí (delegacia de polícia)”, publicada no dia 01 de outubro de 1871. A referida publicação rendeu a Luiz Gama ameaças de morte por parentes do Delegado de Polícia, em virtude de sua atuação como advogado da “preta Joanna”. Ante a ameaça, logo ao final da matéria jornalística, Gama apresenta sua resposta nos seguintes termos:




    Agora duas palavras a um inconsiderado amigo e parente sr. Salvador Queiroz.




    Um dos poderosos parentes do sr. Delegado de polícia, que não simpatiza com estas “manumissões inconvenientes”, por motivos que só ele sabe, e menos ainda com minha humilde pessoa, no que está em seu pleno direito, disse em lugar público, em alta voz, para que eu o ouvisse – que os possuidores de escravos de Jundiaí deveriam tomar desforço material muito sério contra esses aventureiros de alforrias; desforço enérgico que fizesse recuar esses atrevidos!...




    Ouvi perfeitamente a provocação, e, sem responde-la, segui tranquilamente o meu caminho.




    Não é esta a primeira vez que ameaças imprudentes chegam-me aos ouvidos.




    Certo é, porém, que as emboscadas fazem-se nas trevas; e que eu trabalho à luz do dia...




    A minha missão única, missão de que orgulho-me, não é provar forças com assassinos, que desprezo, é prestar auxílio e proteção a pessoas livres, que sofrem cativeiro ilegal; é arrancar as vítimas das mãos dos possuidores de má-fé, é vencer a força estúpida, e a sórdida cavilação, perante os tribunais, pelo direito e com a razão. Minhas armas são as da inteligência, em luta pela viória da justiça, e só pararei quando os juízes tiverem cumprido o seu dever. (GAMA, 1871 apud LIMA, 2023, pp. 236/237)




    Apesar do resultado desfavorável nesse momento, a atuação de Luiz Gama foi significativa em vários aspectos. Ele expôs publicamente a beatice do sistema que ignorava suas próprias leis e reforçou a importância de lutar contra as estruturas de opressão utilizando, inteligentemente, todas as ferramentas legais possíveis. Vários outros triunfos administrativos e forenses, que lhe rendera até alguma fonte de renda, encorajaram Gama a abandonar o foco em jornalismo e buscar uma atuação incisiva no cenário jurídico.




    Com o passar do tempo, Gama acumulou sucessos em sua guinada pela liberdade de pessoas escravizadas. Organizou arrecadações para compra de alforrias, enfrentou tribunais, fez política com elites da sociedade imperial e explorou suas habilidades diplomáticas ao esgotamento a fim de libertar o máximo de escravos que pudesse. Sofreu ameaças, perseguições e já escreveu cartas como quem temia a iminência do momento em que seria silenciado para sempre. Em 1880, ainda sem poder mensurar precisamente os impactos indiretos de sua atuação, Gama confessou ter libertado mais de 500 escravos13.




    4 O LEGADO




    Ainda em 1880, meados de dezembro, Luiz Gama, num momento já frágil de saúde, e demonstrando sinais de cansaço de sua infindável luta, acaba por se deparar com uma notícia veiculada na “Gazeta do Povo” sobre o assassinato do filho de um fazendeiro, Valeriano José do Valle, por quatro escravizados14. Para matéria jornalística, o enredo se resumia a quatro escravos que executaram barbaramente o filho de um fazendeiro. Por conseguinte, provocou comoção pública e desaguou em vingança por parte da população, que reuniu um grupo de 300 pessoas e invadiu a delegacia a fim de linchar e executar os responsáveis “a golpes de faca, de machado e de enxada” (LIMA, 2024, p. 513).




    Esse evento marcou Gama, que viera a escrever uma carta a seu amigo Ferreira de Menezes, a ser publicada na Gazeta da Tarde, jornal abolicionista do Rio de Janeiro. A essa altura, a presença de Gama e sua disciplina dialética já invadira as reflexões epistêmicas da sociedade escravista. O artigo publicado por Gama analisava criticamente os conceitos jusnaturalistas e juspositivistas quanto ao seu uso prático na realidade do Brasil Império, tendo como pano de fundo o ocorrido em Bemposta.




    Gama, recorrendo à teologia política e ao direito natural, desconstruiu a pretensa razoabilidade retórica dos consectários universais modernos ao materializar a diferença étnica como fator determinante para se atingir a efetivação de direitos comuns a todos. Por essa via, Gama atribuiu uma nova interpretação para conceitos fundamentais do direito e da política como “pessoa”, “direitos subjetivos”, “Estado”, “sociedade”, “sujeito”, “objeto”, “Direito Natural” e afins. A subversão também ocorria do ponto narrativo, em medida que mudou a perspectiva da imagem construída pela polícia provincial de Bemposta e seu povo “civilizado”. Os quatro bárbaros seriam retratados como “quatro ideias, quatro luzes, quatro astros”15, enquanto a população seria adequadamente posta como abutres.




    O que torna sua obra revolucionária, no aspecto jurídico e epistêmico, é, em especial, a proposição jurídica de que: “o escravo que mata o seu senhor cumpre uma prescrição inevitável de direito natural”. Neste momento, Gama parte de uma premissa geral para formular uma hermenêutica precisa, universal e vinculante. O debate pelas vias do direito natural representava uma força expressiva para o imaginário popular. Sendo assim, o fundamento racional que embasava o convencimento comum baseava-se no apelo ao núcleo comum, neste caso, a espécie humana. Ao fazer isso, Gama remonta à premissa inicial uma lente hermenêutica anterior ao próprio viés escravagista que coisifica a condição do negro:




    No esquema mental do jurista do século xix, o direito natural vinha antes de qualquer direito positivo. Em relação de hierarquia e contiguidade, o direito natural dava ao direito positivo o fundo filosófico que então carecia, ao passo que emprestava ferramentas – leia-se semântica e sintaxe - suas recentes inovações. Logo, invocar o fundamento de algum direito ou dever no direito natural tornava o argumento mais forte que vindicá-lo apenas com fulcro no regramento positivo. Apelar para um núcleo comum que unia cada um dos indivíduos em um só gênero, isto é, o homem na humanidade, tinha uma força explicativa arrebatadora. Mesmo Teodoro Xavier, que daria voltas e mais voltas para no fim justificar a escravidão, ensinaria aos seus alunos em uma imagem circular que “todo homem” possuía direitos naturais e era precisamente a sua posse o que os fazia homens. (LIMA, 2024, p. 521)




    No caso, o argumento de ordem superior, do comportamento instintivo e natural de se defender, e, para isso, matar o senhor, trata o tema da liberdade como uma prescrição inevitável e comum a todos aqueles da espécie humana. Para além, a reflexão de Gama transcende o direito natural, balizando a ruminação ao universo positivista. A crescente influência das correntes modernas, positivistas, já haviam se estabelecido na vida civil daquela época. Argumentos estritos ao direito natural não produziriam o convencimento necessário.




    Sendo assim, Gama pôs que o regime escravista representava um “direito anômalo”, materializando a diferença racial oculta do universo jurídico pretensamente universal democrático. Esse conceito fazia a leitura da escravidão, e da condição do negro no Brasil do século XIX, como “exceção odienta, embora sancionada por ordenação civil” (GAMA, 1880 apud LIMA, 2024, p. 522). Os votos de Gama ecoaram por todo canto do Brasil, desmembrando-se em diversos axiomas que agregavam distintos valores ao debate epistêmico e doutrinário. Alberto Faria, Cardoso de Melo Neto, Arthur Motta, Sud Menucci, Lúcio de Mendonça e diversos outros juristas, advogados, agentes públicos e pensadores foram influenciados pelos ideais de liberdade de Gama.




    A partir deste momento, a doutrina de Gama tomava espaço nas reflexões sobre o instituto da legítima defesa, profanando o mecanismo legal que legitimava a prática de tortura com pessoa escravizada, visto que seria justificável, como excludente de ilicitude, para impedir a “resistência à execução de ordens ilegais”:




    Ao senhor escravizador, portanto, era dado o direito positivo de torturar – com moderação, dirá o legislador, provavelmente com um riso de canto na boca. Até esse crime era justificável. Não caberia punição. Todavia, quando Gama invocava a proposição revolucionária em sua forma “perante o direito é justificável o crime do escravo perpetrado na pessoa do senhor”, ele virava a previsão legal pelo avesso. Ao incluir essa nova hipótese no rol de crimes justificáveis, Gama perturbava a paz dos cemitérios da doutrina criminal escravista. De caso pensado, ele tomava uma garantia de impunidade privativa a um grupo de socializava-a para outro grupo – justamente para aquele que arcava com a impunidade senhorial. Estendendo a garantia privada de senhores brancos a escravizados negros, racializava o direito e minava a força normativa do tipo penal originário.




    A proposição revolucionária também toca em outro ponto do Código Criminal. “Não se julgarão criminosos”, estatuíam os artigos 9º e 10º do Código, menores de catorze anos, loucos e aqueles que cometessem crimes “por força ou por medo irresistíveis”. Volta, nesse ponto, o direito natural. Gama definiu numerosas vezes a escravidão como espécie de “força estúpida” que arrastava a humanidade ribanceira abaixo. Como “raio, que semeia ruínas em sua passagem”, não deixava pedra sobre pedra. Nessa alegoria, o escravizado é quem sentia o raio fulminante na moleira; e quem, em luta violenta pela liberdade, revidava a força estúpida e era por ela arrastado. (LIMA, 2024, p. 542-545)




    Neste sentido, sua atuação tinha por pretensão a descaracterização da ação violenta da pessoa escravizada, que lutava pela própria liberdade/vida, como crime. Ele argumentava, em síntese, que prática de ação violenta da pessoa escravizada contra o senhor se daria em razão de um influxo de força irresistível. A restrição da liberdade da pessoa escravizada pelo seu senhor justifica a atitude violenta, motivada pelo imperativo natural de liberdade. Além disso, dentre os conceitos jurídicos que tocam diretamente a proposição “escravo que mata o senhor”, estudou-se os institutos crime e pessoa. Gama argumentava que, na realidade escravocrata, as características de classe e etnia da pessoa influíam diretamente no enquadramento do tipo, sendo que os operadores do aparato burocrático pendiam ao viés que atendesse apenas aos próprios interesses, os da classe dominante:




    Após uma passagem densa em que discute aspectos da psicologia humana e da criminalidade, Gama definiria crime e imoralidade enquanto “qualificações transitórias de erros comuns que não atinges os atos dos poderosos do Estado”. Na sequência, arremataria: “o caráter, a posição do autor determinam a razão do fato”. Não era a letra fria da lei que definia o que era crime. Não era a conduta criminosa do agente, tampouco importava sua vontade ou intenção. Não era um fato criminal nem eram as suas circunstâncias objetivas. Tudo isso, dirá o criminólogo negro, seriam “qualificações transitórias”.




    Para saber o que era ou não crime, ensinava Gama, a pessoa tinha de olhar a autoria, é claro, mas muito mais que isso: tinha que observar de perto o caráter, o status do autor. Ali estaria o crime – ou, em sua formulação sagaz, ali estariam as condições determinantes para se exumar “a razão do fato”. (LIMA, 2024, p. 527)




    O impacto de Luiz Gama no pensamento jurídico brasileiro está em sua capacidade de integrar princípios aparentemente opostos – como o direito positivo e o direito natural – em uma síntese que promova uma justiça social autêntica. Ele utilizava os instrumentos do próprio direito positivo para desafiar o sistema escravocrata, articulando argumentos que combinavam rigor técnico com apelos éticos para efetivar os direitos de seu povo. E neste caminho, montando as peças do quebra-cabeças, amarrando as pontas soltas, apurando minuciosamente os detalhes menosprezados, Gama remontou a escravidão e o racismo como fato social que estabelecia distinções entre seres humanos, e que não se justificaria, visto que a importação dos consectários da razão lusitana não se adequava à realidade do Brasil Império.




    Luiz Gama foi mais do que um advogado ou abolicionista; foi um pensador jurídico que rompeu com os limites de seu tempo para propor uma perspectiva emancipadora do Direito – que até então apenas servia como ferramenta de controle social. Apesar de sua saúde se encontrar fragilizada a partir de 1880, Luiz Gama continuou exercendo sua influência como advogado e intelectual até o fim de sua vida. Durante esse período, Gama se tornou uma referência ainda mais significativa para uma nova geração de juristas e abolicionistas.




    Jovens advogados e militantes encontravam nele não apenas um mestre, mas também um exemplo de coragem e persistência. Nos últimos momentos de sua vida, Gama dedicou-se a refletir sobre sua jornada e os desafios ainda por enfrentar. Ele reconhecia os avanços obtidos até então, mas também tinha consciência de que o caminho para a abolição definitiva e a construção de uma sociedade mais justa estava longe de ser alcançada. Em suas cartas e escritos, é possível perceber um homem que, embora orgulhoso de sua contribuição, mantinha um olhar atento para o futuro.




    Luiz Gama faleceu em 24 de agosto de 1882, causando profunda comoção entre aqueles que partilhavam de seus ideais. A relação entre Sud Menucci e Luiz Gama, marcada pela admiração e pelo reconhecimento, revela uma dimensão muitas vezes negligenciada em seu legado: sua contribuição como jurista intelectual. Ao destacar esse aspecto, Menucci não apenas presta uma justa homenagem, mas também reforça a importância de preservar e celebrar a memória de figuras que, como Luiz Gama, dedicaram suas vidas à luta por liberdade e dignidade:




    Luiz Gama morria numa apoteose. De miserável moleque, enjeitado e escravizado pelo próprio pai, ascendera, num esforço sobrehumano, de que há alguns outros exemplos, no Brasil, embora nenhum com o mesmo relevo nem com a mesma intensidade, e subira até essa completa consagração pública. Quarenta e dois anos de vida laborosa, obstinada, tenaz, e da qual os primeiros tempos foram, sem a mínima hipérbole, infernais, tinham feito do humilde negrinho que galgara a pé, a Serra do Cubatão, na escalada de Santos para São Paulo, a hercúlea envergadura do homem, ao mesmo tempo, mais amado e mais temido da Capital da Província bandeirante. Tinha-o elevado a essas alturas a sua insaciável, a sua inextinguível, a sua inalterável sede de justiça. Pode representar-se a vida inteira de Luiz Gama como duas mãos tendidas para o alto, no clamor incessante do respeito pelos direitos humanos. (MENUCCI, 1938, p.12)




    5 CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Este trabalho propôs uma exploração sobre a vida e o legado de Luiz Gama, destacando sua importância como jurista, poeta, abolicionista e pensador que enfrentou e desafiou as estruturas escravocratas do Brasil no século XIX. A análise apresentada enfatiza como Gama transformou sua experiência pessoal de opressão em uma luta coletiva por liberdade, utilizando o direito como ferramenta para promover mudanças sociais profundas. Luiz Gama emergiu como uma figura única, que não apenas libertou centenas de pessoas escravizadas, mas também desafiou a interpretação tradicional do Direito, que institucionalizava a escravidão para além de seu texto normativo e doutrina. Sua abordagem dialética, que conciliava aplicação técnica das leis com uma visão ética e humanitária, demonstrou que o sistema jurídico poderia ser usado como um instrumento de resistência e transformação.




    O legado de Luiz Gama transcende sua época e permanece relevante para os debates contemporâneos sobre justiça social e igualdade. Sua vida exemplifica como o conhecimento aliado à coragem e à determinação, pode ser usado para transformar a realidade. Mais do que um jurista ou abolicionista, Gama foi um visionário que deixou uma herança de resistência e identidade étnica. Ao revisitar sua trajetória, este trabalho reafirma a importância de Luiz Gama como uma figura central na história do Brasil. Sua memória ecoa através de gerações e inspira a continuar lutando por uma sociedade onde os valores de liberdade e dignidade sejam plenamente realizados.
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        	3 Zeitgeist é um termo de origem alemã que significa “espírito do tempo”. Ele descreve o conjunto de ideias, valores, crenças e tendências que predominam em uma determinada época histórica, moldando a maneira como as pessoas pensam, agem e percebem o mundo ao seu redor. Em essência, o Zeitgeist reflete o contexto cultural e social de um período específico, influenciando a visão de mundo e as experiências daqueles que vivem nesse tempo.
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        	5 O direito, em resumo, se apresenta como positivação da liberdade conscientizada e conquistada nas lutas sociais e formula os princípios supremos da Justiça Social que nelas se desvenda. Por isso, é importante não confundi-lo com as normas em que venha a ser vazado, com nenhuma das séries contraditórias de normas que aparecem na dialética social. Estas últimas pretendem concretizar o Direito, realizar a Justiça, mas nelas pode estar a oposição entre a Justiça mesma, a Justiça Social atualizada na História, e a “justiça” de classe e grupos dominadores, cuja ilegitimidade então desvirtua o “direito” que invocam (LYRA FILHO, 1982, p. 88).
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    RUI BARBOSA DE OLIVEIRA: LUTAS POR LEGALIDADE E JUSTIÇA




    Henrique Gonçalves Neves1





    1 INTRODUÇÃO




    Quando o baiano Rui Barbosa de Oliveira2 nasceu, em 1849, o Brasil assistia ao fim do preparo da mais longa fase da história política brasileira: o Segundo Reinado (cf. Iglésias et al., 2004, p. 17). A década anterior, o período regencial (1831-1840), fora um dos mais agitados e importantes da história política brasileira. A Regência foi marcada por um conjunto de revoltas provinciais que, não obstante as realidades específicas, encontraram causa comum nas dificuldades da vida cotidiana e sobretudo nas incertezas da organização política.3 Se o fim dessas revoltas, não raro obtido mediante violenta repressão, trouxe relativa paz social ao país e às províncias, a antecipação da maioridade política de Pedro II que, em 23 julho de 1840, contava com 14 anos,4 iria trazer longeva estabilidade política ao regime monárquico.




    No ano de seu nascimento, o Brasil de Rui Barbosa era monárquico sob a vigência da Constituição de 1824 e estruturado social e economicamente sob as bases de um sistema escravocrata secular. Isso tudo, porém, mudaria em quatro décadas: a escravidão seria abolida (1888), a república proclamada (1889) e uma nova constituição promulgada (1891). Rui Barbosa participaria em todas essas mudanças: defenderia a abolição da escravatura, a república e a federação, a legalidade e a constituição, as liberdades individuais e a justiça. Certa vez, D. Pedro II, já deposto e no exílio, dissera a “Ferreira Viana e outros monarquistas: ‘Nas trevas que caíram sobre o Brasil a única luz que alumia no fundo da nave é o talento de Rui Barbosa’” (Viana Filho, 1965, p. 335). Não se pode negar o fascínio que acomete todo aquele que estuda a vida e os trabalhos de Rui Barbosa. Ele foi advogado, jornalista, político, ministro e diplomata, mas acima de tudo era um idealista “que nada tinha a dar senão a bravura na defesa dos ‘princípios’” (Viana Filho, 1965, p. 151); não era aquele que vendia a alma, despojava-se de sua consciência para assistir ao sacrifício da lei (cf. Viana Filho, 1965, p. 225). Certa vez, quase que em tom premonitório, Rui Barbosa (apud Viana Filho, 1965, p. 236) chegou a dizer: “Meu futuro será o reflexo do meu passado”. Se aqui se aborda esse seu passado, então o futuro dele se faz, ao menos em parte, presente neste trabalho.




    Este trabalho compõe-se de seis seções, afora essa curta introdução. Na primeira seção tratar-se-á da origem dos Barbosa de Oliveira, da formação educacional e acadêmica de Rui Barbosa, bem como de suas influências culturais, políticas e filosóficas (1). A segunda seção terá por objeto a atuação de Rui Barbosa na causa abolicionista (2.). As duas seções seguintes se relacionam a um período comum: a proclamação da República. Enquanto no centro da terceira seção encontra-se o período da vida de Rui Barbosa como ministro da Fazenda do Governo Provisório (3.), a quarta seção aborda a sua participação na elaboração/revisão do projeto da Constituição (4.). A quinta questão se ocupará da contribuição de Rui Barbosa ao controle de constitucionalidade na Constituição de 1891 (5.). Na sexta e última seção discutir-se-á a sua defesa da independência da magistratura tendo em vista o crime de hermenêutica (6.).




    2 ORIGEM, FORMAÇÃO E INFLUÊNCIAS




     2.1 A origem dos Barbosa de Oliveira




    Os Barbosa de Oliveira, oriundos das ilhas dos Açores, vieram para a Bahia em meados do século XVIII. Rui Barbosa, pertencendo à segunda geração nascida em solo brasileiro, era filho de João José e Maria Adélia Barbosa de Oliveira. O seu pai, a despeito do desiderato de estudar direito em Olinda ou Coimbra, formou-se na Faculdade de Medicina na Bahia – a única opção de estudo que lhe havia em razão das dificuldades financeiras decorrentes da morte prematura do pai, Antônio Barbosa de Oliveira.5 No entanto, João José abandonaria a medicina, optando pela vida política e ingressando no Partido Liberal Baiano6 (cf. Viana Filho, 1965, p. 1 ss.). Ele morreu pobre e endividado, dívidas essas honradas pelo filho,7 que por toda a vida rendeu culto à memória do pai.




     2.2 Formação educacional e acadêmica




    Rui Barbosa recebeu do pai incentivo e apoio para uma primorosa formação educacional e humanística, que o filho confiou à professores de excelência, cultivou nele o amor pelas línguas portuguesa e estrangeiras (como o inglês, o francês e o alemão), e o preparou nas artes da retórica e oratória (cf. Viana Filho, 1965, p. 11).8 Aos 15 anos, Rui Barbosa iniciou seus estudos jurídicos na Faculdade de Direito do Recife, ingressando, dois anos depois, por transferência, na Faculdade de Direito de São Paulo.9 Nessa faculdade, cujo edifício até o ano de 1827 abrigava o Convento de São Francisco, Rui Barbosa se cercou da influência de professores como José Bonifácio e da amizade de colegas como Joaquim Nabuco, Rodrigues Alves, Afonso Pena e inclusive Castro Alves, que, havendo sido seu colega no período escolar na Bahia, na faculdade no Recife, também se transferira junto com ele para a São Paulo (cf. Lacombe, 1978, p. 8 s.).




    A mocidade acadêmica de Rui Barbosa não se limitou ao estudo do direito. Nesse período, ele já se empenhava tanto pela palavra quanto pela ação, conciliando o estudo das leis e doutrinas jurídicas com o seu crescente interesse político, que se acentuou em julho de 1868 devido à queda do gabinete liberal-progressista chefiado por Zacarias de Góis e Vasconcelos.10 O fim do gabinete Zacarias afetou pessoalmente Rui Barbosa, uma vez que seu pai foi destituído do cargo de deputado em decorrência da dissolução da câmara de deputados,11 de maioria liberal, e posteriormente, demitido do emprego na Bahia (cf. Viana Filho, 1965, p. 23). Esse acontecimento estimulou o engajamento político de Rui Barbosa. Em 13 de agosto daquele ano pronunciou ele o discurso político que marcaria o início da sua vida pública (cf. Lacombe, 1978, p. 9). É também nesse período como estudante no Largo de São Francisco que Rui Barbosa inicia sua atividade jornalística, integrando o corpo de redatores do Radical Paulistano, jornal dirigido por Luiz Gama e cujo programa liberal-democrático compreendia a defesa da federação e de eleições diretas, o fim do poder moderador, senado temporário e eletivo, a magistratura independente, o fim do trabalho escravo, a adoção do ensino livre, enfim, uma série de reformas institucionais liberal-progressistas (cf. Viana Filho, 1965, p. 27; Lacombe, 1978, p. 9).12 Esse período foi determinante na formação jurídica e jornalística de Rui Barbosa, como evidencia o seu discurso de 18 de maio de 1911 por ocasião de sua posse como sócio do Instituto dos Advogados: “Duas profissões tenho amado sobre todas: a imprensa e a advocacia. Numa e noutra me votei sempre à liberdade e ao Direito”13 (Barbosa, 1979, p. 45).




     2.3 Influências culturais, políticas e filosóficas




    Rui Barbosa se formou espiritualmente sob a influência da cultura política, jurídica e filosófica da Inglaterra, dos Estados Unidos e da França. Segundo Homero Pires (1949, p. 14), “Rui Barbosa can be classified as a genuine representative of the America of the Victorian Era. He was educated under the auspices of that historical moment, which completed his individuality.”14 Foi imbuído desse espírito que ele, no prefácio de Cartas de Inglaterra, um conjunto de artigos que escreveu durante seu exílio na Inglaterra (de 20 de julho de 1894 a 12 de julho de 1895, durante o governo Floriano Peixoto), recorreu a Adolf Thiers (apud Barbosa, 1946a, p. 11) para expressar as “palavras [que] constituem a melhor versão, que eu poderia dar do meu sentimento”: “Durante a minha vida inteira [...] tenho repetido, e continuarei a repetir: se, à maneira do escultor, que modela entre as mãos o barro plástico, eu pudesse afeiçoar a meu gosto o meu país, faria dele, não uma América, mas uma Inglaterra.”15




    Certo é que a formação política da Inglaterra, seus fundamentos liberais-democráticos e a importância dos direitos e liberdades individuais16 no sistema jurídico inglês moldaram consideravelmente a sua visão político-jurídica. O pensamento francês, cujo país Rui Barbosa (1943a, p. 231) chegou a considerar como “o centro cerebral e o coração do mundo civilizado”, também o influenciou consideravelmente.17 Para ele, a obra da revolução francesa, apesar de ter sido instável por causas locais, “inaugurou a fase da emancipação espiritual da humanidade” (Barbosa, 1948, p. 172). É nesse sentido que Rui Barbosa (1988b, p. 64), em 1917, discursando no Senado sobre a revogação da neutralidade do Brasil na Primeira Guerra Mundial, afirmou que seu “espírito formou-se nas ideias políticas da Inglaterra e sob as influências intelectuais da França.” Dos Estados Unidos da América, ele admirava especialmente a estrutura da república federativa, a primazia da constituição, o papel soberano da magistratura e a supremacia da Suprema Corte (cf. Nogueira, 1999, p. 221). Isso se mostra claramente em sua defesa do regime federativo, da legalidade constitucional e da independência da democracia, como ainda será visto.




     2.4 Olhar crítico




    Se, por um lado, enaltecia-se Rui Barbosa em virtude de sua distinta erudição, encontravam-se também, por outro lado, em seu domínio da cultura clássica e amplos conhecimentos dele tão-somente motivos de crítica e detração. Havia aqueles, por exemplo, que qualificavam seus discursos de longos e enfadonhos, demasiadamente prolixos; e havia também aqueles que, como Martins de Almeida, consideram impraticáveis no Brasil o pensamento e ação de Rui Barbosa, tido como sobremaneira orientados pela história política, institucional e cultural do estrangeiro. Exemplarmente, Martins de Almeida (1932, p. 9) afirma: “A sociedade nossa está ainda muito pobre e muito atrasada para comportar os luxos de organizações espirituais como Rui Barbosa. Produto de cultura intensiva de humanidades clássicas, figuraria bem na tela social de países velhos saturados de civilização.”




    Martins de Almeida (1932, p. 8), em outro trecho do livro, denomina a concepção político-social do Brasil proveniente de Rui Barbosa de “ruibarbosismo”. Na base dela, continua ele, estaria uma visão de país que, ao contemplar os países “civilizados”, não conseguia apreender a realidade concreta da sociedade brasileira e, assim, desconhecia ou ignorava os problemas reais do Brasil. Ele ainda afirma que as soluções e estruturas institucionais concebidas sob o ruibarbosismo não passariam de noções teóricas incompatíveis com a complexidade da vida social.18 Em alguns momentos, a crítica de Martins de Almeida (1932, p. 12) soa até desrespeitosa, ao dizer, por exemplo, que “Rui foi um aleijão espiritual da sociedade brasileira.”




    3 A LUTA ABOLICIONISTA




     3.1 A questão do elemento servil




    A questão do elemento servil esteve praticamente presente em todo Segundo Reinado. Tratava-se de um problema multidimensional que abrangia questões legais, políticas, socioeconômicas, culturais e sobretudo morais. Nesse campo havia duas posições fundamentais: a escravagista e a abolicionista. Rui Barbosa (1962, p. 325) se alinhava à segunda posição;19 ele dizia ser antes abolicionista que liberal, tendo por lema: “primeiro a abolição, nada sem a abolição, tudo pela abolição”. Para ele, “abolicionismo é reconstituição fundamental da pátria; abolicionismo é organização radical do futuro; abolicionismo é renascimento nacional”20 (Barbosa, 1965c, 137).




    Rui Barbosa defendeu, desde jovem, a causa abolicionista.21 Em 1869, quando ainda não montava 20 anos, proferiu ele sua primeira conferência abolicionista no Clube Radical Paulistano. Na conferência intitulada O elemento servil, ele qualificou a escravidão como uma “abominação moral” e afirmou ser a “emancipação um princípio de interesse universal, e não uma reforma política”. Além disso, argumentou a favor da “infinita superioridade do trabalho livre sobre o trabalho servil”, sustentando seu argumento na experiência concreta dos Estados Unidos da América (cf. Barbosa, 1951a, p. 171-182). Em outra notável oração, esta por ocasião da comemoração do decenário da morte de Castro Alves, Rui Barbosa enalteceu a luta abolicionista do “poeta dos escravos” e abordou o regime servil como um problema que afetava não apenas os escravizados, mas toda a nação:




    Ora, o elemento servil é o cunho negro de toda a nossa história, e a extinção do elemento servil será a fimbria luminosa de todo o nosso futuro. A ignomínia que barbariza e desumaniza o escravo, conspurca a família livre, escandaliza no lar doméstico a pureza das virgens e a castidade das mães; perverte irreparavelmente a educação de nossos filhos; atrofia a nossa riqueza; explica todos os defeitos do caráter nacional, toda a indolência do nosso progresso, todas as lepras da nossa política, todas as decepções das nossas reformas, todas as sombras do nosso horizonte. O abolicionismo é a expressão da mais inflexível das necessidades sociais (Barbosa, 1957, p. 38).




    Nos anos 1884 e 1885, as atividades em favor da abolição ganharam destaque na agenda de trabalho de Rui Barbosa. Nesse período, ele publicou artigos em jornais, proferiu orações,22 bem como regidiu um projeto de lei sobre a emancipação dos escravos e elaborou o respectivo parecer. Os seus artigos de conteúdo abolicionista foram publicados principalmente no Jornal do Comércio,23 subscritos com os pseudônimos Grey e Lincoln.24 Dentre as orações proferidas por ele em 1885, destacam-se três: uma a 7 de junho em homenagem ao “patriótico Ministério Dantas”; outra a 2 de agosto sobre a situação abolicionista; e uma última a 7 de novembro em comemoração da lei Rio Branco, a lei do ventre livre.




     3.2 A emancipação de escravos sexagenários: o projeto de lei do gabinete Dantas




    O projeto de lei sobre a emancipação de escravos sexagenários foi elaborado por Rui Barbosa a pedido Sousa Dantas, seu aliado político e chefe do 28º gabinete ministerial (cf. Barbosa, 1945a, p. 272-307). Tratava-se de um projeto de cunho mais reformista que revolucionário, pois se limitava a prever a libertação apenas dos escravos que atingissem ou já tivessem atingido a idade 60 anos, sem o pagamento de qualquer indenização aos proprietários.25 Não os indenizar pelos escravos eventualmente libertos tornou-se o ponto de maior contestação dos escravagistas, que afirmavam que não isso violava o sagrado direito de propriedade. Mas era justamente o direito da propriedade escrava, esse alegado direito de propriedade sobre outra pessoa, que Rui Barbosa (1945b, p. 105) veementemente combatia: “Os fatos, as reformas libertadoras desde o começo deste século mostram no título de propriedade, atribuído ao senhorio do homem sobre o homem, um eufemismo sem realidade no espírito humano e cada vez menos realizado nas instituições que protegem essa dependência odiosa. A liberdade é uma restituição, logo a indenização perde rapidamente o caráter de um direito.”




    Além disso, Rui Barbosa (1945b, 47-270), na qualidade de deputado geral, elaborou um pormenorizado parecer sobre a emancipação dos escravos a ser apresentado às comissões reunidas de orçamento e justiça civil. Tratava-se de um parecer extenso, de mais de 200 páginas, dividido em três seções. A primeira seção ocupa-se da emancipação dos escravos: questiona-se a ineficácia da lei do ventre livre criticando aqueles que viam nela e em seus efeitos no tempo a própria abolição; ataca-se os sofismas do escravismos que, em suma, afirmavam que o fim da escravidão conduziria à catástrofe social e à ruína econômica do país; defende-se a emancipação dos escravos sexagenários sem a respectiva indenização do senhorio, questionando a propriedade escrava; abordam-se questões técnicas como a matrícula, o fundo de emancipação, o valor do escravo etc. Objeto da segunda seção é o trabalho livre e o servil. Nela, Rui Barbosa (cf. 1945b, p. 169 ss.) trata da transição do trabalho servil para o trabalho livre, defendendo a superioridade deste sobre aquele. Além disso, ele propõe um plano para integrar escravos manumitidos no trabalho livre. A ideia central é que a emancipação do escravo restituir-lhe-ia a propriedade sobre sua força de trabalho, o que lhe possibilitaria produzir riqueza para si próprio (cf. Barbosa, 1945b, p. 195). A terceira seção é dedicada a temas diversos. Nela destaca-se um argumento aduzido por Rui Barbosa (1945b, p. 195) a favor da “liberdade de libertar”, cujo fundamento é o direito do escravo à liberdade é um direito moral, que “encontra em um princípio superior”, um “jus natural”.




    Em 15 de julho de 1884, o projeto de lei, redigido por Rui Barbosa, foi apresentado à Câmara dos Deputados por Rodolfo Dantas, tendo o seu redator como segundo signatário.26 “E, mal acabou a leitura do projeto, [Moreira de Barros, o presidente da Câmara,] abandonou o seu lugar e desceu para as bancadas, renunciando à presidência em sinal de protesto contra a política do governo” (Viana Filho, 1965, p. 134). Esse fato, que ilustra como a proposta legislativa atingia em cheio os interesses escravagistas, desencadeou uma intensa força oposicionista – composta tanto por conservadores quanto por liberais – na Câmara dos Deputados, o que levaria à dissolução do gabinete.27 Em decorrência disso, Sousa Dantas seria sucedido por José Antônio Saraiva, um político liberal de prestígio e de opiniões emancipadoras mais tímidas.28




    Uma lei dos sexagenários, ainda que diferente daquela concebida por Rui Barbosa, seria promulgada em 28 de setembro de 1885. O projeto de lei correspondente, embora tendo sido elaborado pelo governo Saraiva, resultado de um esforço de conciliação entre o espírito abolicionista daquele momento e os interesses escravagistas, foi aprovado no governo conversador de João Maurício Wanderley, o Barão de Cotegipe. Assim, a lei n. 3.270/1885, ou lei Saraiva-Cotegipe, como ficou conhecida, significava um avanço da causa abolicionista, embora muito mais lento quando comparado à proposta redigida por Rui Barbosa. A lei, por exemplo, em seu art. 3º § 10, elevou para 65 anos o limite de idade para a libertação do escravo e condicionou sua libertação à prestação de três anos de serviços, a título de indenização, ao seu senhorio.29




     3.3 O pós-abolição




    No artigo A lição da hora, publicado na Gazeta da Tarde em 19 de maio de 1888, dias após a abolição da escravatura, Rui Barbosa (1965b, p. 143 s.) reconhece na abolição o passo supremo para a reformação moral da humanidade no Brasil. Segundo ele, o modo como o país recebeu e aderiu à lei de 13 de maio, a lei Áurea, mostrava como o único obstáculo à extinção do trabalho escravo era o elemento oficial, isto é, a lei.30 Além disso, ele reitera a opinião de que o regime servil não só explorava, como também roubava dos escravizados a personalidade humana, provocando inclusive revolta e guerra social. Até mesmo a lei Saraiva-Cotegipe, que estabeleceu a indenização aos senhores de escravos, foi abordada por Rui Barbosa (1965b, p. 144). Segundo ele, a lei “continha em si a restauração completa da propriedade do homem sobre o homem.” Malgrado o tom otimista do artigo, Rui Barbosa (1965b, p. 147) o conclui com certo ceticismo: “Não tardaremos muito em ver se a política, no Brasil, continua a ser a arte da imprevidência.”




    É interessante, porém, observar que o contraste entre a avaliação feita por Rui Barbosa nos primeiros anos do pós-abolição e aquela de décadas depois. No artigo O dia máximo, publicado no Diário de Notícias um ano após a abolição, Rui Barbosa manifestava um tom otimista, até mesmo idealista. Para ele, a data de comemoração da abolição da escravatura




    recorda a mais insigne homenagem preiteada entre nós, ao bem, à humanidade e ao direito. Ela exprime a mais esplêndida conquista da consciência popular contra a reação dos grandes interesses oficiais. Ela rasga ao nosso futuro o pórtico gigantesco, por onde hão-de passar a liberdade política e a democracia americana (Barbosa, 1947c, p. 337).




    Entretanto, dez anos depois, no artigo 1813 e 1888, publicado em A Imprensa de 11 de agosto de 1899, pode-se notar claramente que o tom luminoso com que tratava a abolição começa a ceder lugar a um olhar questionador de frustação e ceticismo. No artigo, Rui Barbosa (1965a, p. 213-218) se remete ao exemplo da República Argentina que, bem antes do Brasil, em 1860, já incluía a vedação da escravidão em sua constituição. Ele salienta o longo tempo que levou para se extinguir o regime servil no Brasil e questiona sobre as eventuais alterações da escravidão nas condições econômicas e morais da sociedade. No fundo, ele indaga o quão afetada foi a sociedade brasileira pela escravidão como instituição legal, afirmando que “[a] carcaça do cativeiro morto ontem está em decomposição no meio de nós, a nos envenenar do miasma cadavérico almas, ideias, instituições.”31
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novo regime; senador, candidato & presidéncia ¢ autor de propostas de modernizagio
do sistema juridico.

ASSIS BRASIL- participagio no pacto republicano ¢ nas reformas cleitorai
defensor do presidencialismo, do voto secreto ¢ da criagdo da Justiga Elcitoral.

BERTHA LUTZ - inicio do ativismo sufragista ¢ da mobilizagao politica das
mulheres.

ALMERINDA FARTAS GAMA — primeira atuagio politica ¢ sindical; fundadora da
imprensa operiria negra; ativismo pela cidadania ¢ igualdade.

GOVERNO PROVISORIO E CONSTITUCIONAL DE VARGAS

FRANCISCO CAMPOS - mit
elaborador de marcos autor

ro da Justica; redator da Constit
irios na legislagio.

40 de 1937;

BERTHA LUTZ -~ deputada federal consti
direitos das mulheres na Constituigio.

te de 1934, atuando na defesa dos

ALMERINDA FARIAS GAMA - atuagio sindical ¢ politica intensificada no periodo,
em defesa da mulher negra trabathadora.
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FRANCISCO CAMPOS - pri
com base em doutrinas juri

ipal tedrico e executor juri
s nacionalistas.

do regime autorita

GOLBERY DO COUTO E STLVA - inicio da formagio militar ¢ intelectual, voltada i
doutrina da seguranga nacional; comega a se integrar a0 aparato do Estado.

QUARTA REPUBLICA

LEONEL BRIZOLA - inicio da vida politica; defensor da educagdo piblica e do
nacionalismo econdmico; deputado estadual e governador no fim dos anos 1950.

g g opme Do oo

-
GOLBERY DO COUTO E SILVA ~ atuagio no Tnstituto de Pesquisas ¢ Estudos

ociais (IPES); formagio da doutrina de seguranga nacional; participa da articulagio
deoligica contra o populismo ¢ o comunismo.
BENEDITA DA SILVA - comego de sua mi comunitiria ¢ fortalecimento da
agio popular (a atuagio politica formal . em 1982).

DITADURA CIVIL-MILITAR

GOLBERY DO COUTO E SILVA - General ¢ principal estrategista do regime ¢ da
distensio controlada; formulador da abertura “lenta, gradual ¢ segura’”. ”
LEONEL BRIZOLA - cxilado politico; opositor do regime militar ¢ articulador da
'ULYSSES GUIMARAES  atuagio no MDB como lider da 0posiio no Congresso;
defensor da anistia, das Diretas Jd ¢ do fim do autoritarismo. .
RAYMUNDO FAORO - presidente da OAB e critico do regime; intelectual de
referéncia para a oposisio democritica, que denunciou o patrimonialismo estatal.
TVES GANDRA DA STLVA MARTINS ~ inicio da projegio como jurista; intérprete
influente do consfitucionalismo em tempos de exeegio; atuagio em dehates
constitucionais. 5

BENEDITA DA SILVA - inicio da atuagio institucional em movimentos sociais ¢ como
vereadora no fim do periodo; primeiros cargos eletivos no Rio de Janeiro; atuagio em
‘movimentos populares ¢ comunitirios.





